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DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Capacitação reforça o trabalho de 
acolhimento nos abrigos municipais

EDUCAÇÃO

Formação voltada aos profissionais da Casa da Criança e Casa do Adolescente abordou primeiros socorros, cuidado humanizado e responsabilidades na atendimento

O Abrigo Casa do Adolescente e a Casa da Criança promovem uma importante capacita-
ção voltada aos educadores e auxiliares de educador, com o objetivo de fortalecer as práti-
cas profissionais e aprimorar o atendimento oferecido às crianças e adolescentes acolhidos. 
O treinamento aconteceu nesta semana, nos dias 7 e 8, na Casa de Maria, localizada no 
bairro Bela Vista.

A formação abordou temas essenciais para o cotidiano dos serviços de acolhimento, com 
destaque para Primeiros Socorros e para o papel e responsabilidades dos profissionais den-
tro do acolhimento institucional. Durante os encontros, os participantes puderam refletir 
sobre o cuidado, o acolhimento humanizado e o compromisso com a proteção integral das 
crianças e adolescentes.

Além das atividades teóricas e práticas, todos os participantes vão receber material de 
estudo e certificado de participação, reconhecendo o empenho e a dedicação de cada pro-
fissional na busca constante por um atendimento de qualidade e sensível às necessidades 
dos acolhidos.

A capacitação também possibilitou a troca de experiências entre os educadores, fortale-
cendo o sentimento de equipe e o compartilhamento de estratégias para lidar com situações 
do dia a dia. O espaço de diálogo contribuiu para reforçar a importância da escuta ativa e 
do olhar individualizado sobre cada criança e adolescente.

A iniciativa reforça o compromisso das equipes do abrigo com a formação continuada, 
valorizando o trabalho diário dos educadores e contribuindo para o fortalecimento da rede 
de proteção à infância e à adolescência. A ação demonstra, ainda, o empenho da gestão em 
investir no aperfeiçoamento dos serviços socioassistenciais, garantindo um acolhimento 
cada vez mais qualificado e humanizado.

Alunos da rede municipal 
são preparados para
avaliação do SAEB

Alunos dos 5º e 9º anos das escolas municipais estão sendo preparados para participar do 
SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica), coordenado pelo Inep (Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira). A avaliação mede o desempenho 
dos estudantes em Língua Portuguesa e Matemática, além de coletar informações sobre o 
ambiente escolar, a gestão e as condições de estudo.

Os resultados do SAEB oferecem um retrato amplo da qualidade do ensino e servem de 
base para o planejamento de políticas públicas e o aperfeiçoamento das práticas pedagógi-
cas. A partir desses dados, as escolas podem identificar pontos que precisam de atenção e 
desenvolver ações de reforço e estratégias de ensino voltadas ao avanço da aprendizagem 
dos estudantes.

A preparação para a avaliação inclui atividades de revisão, simulados e orientações es-
pecíficas sobre a prova, buscando familiarizar os alunos com o formato e os conteúdos 
exigidos. O trabalho conjunto de professores, equipes gestoras e coordenação pedagógica 
tem o objetivo de fortalecer o desempenho dos alunos e valorizar o esforço coletivo da rede 
municipal de ensino.

De acordo com o calendário oficial, os resultados preliminares do SAEB serão divulga-
dos em julho de 2026, e os resultados finais, a partir de agosto do mesmo ano. As informa-
ções obtidas também compõem o Ideb (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), 
principal indicador da qualidade da educação brasileira.

OBRAS - SAÚDE

Avançam as obras do 
novo Posto de Saúde,

nível 2, na Taquara Preta

A construção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS), nível 2, no Bairro Taquara Preta, 
segue em ritmo constante e já alcançou uma nova etapa importante. As estruturas de con-
creto estão concluídas e as primeiras paredes de alvenaria começam a ser erguidas, dando 
forma aos ambientes internos da futura unidade.

No local, já é possível observar o avanço das obras com a execução das vigas e pilares, 
além do início da elevação das paredes que comporão os consultórios, recepção, salas de 
atendimento e demais espaços administrativos. Com a continuidade dos serviços, a nova 
UBS começa a se tornar realidade para os moradores da Taquara Preta e regiões próximas, 
que em breve contarão com um espaço moderno, mais acessível e equipado para ampliar o 
atendimento na atenção básica à saúde.

O projeto da Secretaria de Obras, vem sendo executado pela ISM Construções, empresa 
licitada e contratada pela Prefeitura. Os investimentos somam R$ 1,85 milhão e a conclusão 
da obra está prevista para janeiro de 2026.

O novo posto de saúde contará com consultórios, salas de vacinação, acolhimento, cura-
tivos, farmácia e espaços para práticas coletivas e educação em saúde. O projeto inclui 
também a Sala Lilás, ambiente exclusivo para acolhimento de mulheres vítimas de violên-
cia. A nova unidade terá infraestrutura moderna e sustentável, com ventilação e iluminação 
natural, sistema de reuso de água e preparação para energia solar, alinhada aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU.
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JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 
5001822-88.2024.8.13.0153 - A MMª. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. 
Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA todos 
os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contesta-
rem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5001822-88.2024.8.13.0153 requerida por ZILDA LOURDES 
BONATO DE OLIVEIRA E ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, nos quinze dias seguintes ao 
prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-
-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as 
seguintes características: “Uma área de terras com 300,00m2 de área construída, com 3 pavimentos, 
situado na Rua Herberto Dutra, nesta cidade, iniciando o perímetro no vértice PT-01, de coordenadas 
N 7.632.854,07m e E 737.912,51m; situado no limite com a Rua Herberto Dutra, deste, segue com 
azimute de 101º50’38,34’’; deste, segue confrontando com JOSÉ MAURO DE LIMA E AELIA DO 
CARMO MELO LIMA, com azimute de 193º06’43,83’’ e distância  de 20,23 até o vértice PT-03, 
de coordenadas N7.632.832,30m e E737.917,76m; deste, segue confrontando com ESPÓLIO DE 
GEORGINA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, com azimute de 281º05’26,69’’ e distância de 9,72m, 
até o vértice PT-04, de coordenadas N7.632.834,16M e E 737.908,23M, deste, segue com azimute 
de 12º08’03,56’’ e distância de 20,36m, até o vértice PT-01, de coordenadas N 7.632.854,07m e E 
737.912,51m; ponto inicial da descrição deste perímetro, matrícula nº 5.262, do CRI desta cidade. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da 
assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 
5004553-57.2024.8.13.0153. A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comar-
ca, Dra. Luciana e Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc.. FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio 
CITA todos os réus e confrontantes ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas 
para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5004553-57.2024.8.13.0153 requerida 
por MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVEIRA, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição 
do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes carac-
terísticas: “Trata-se de uma posse medindo de largura na frente e nos fundos 8,00m, com fundos que 
se estendem até o Meia Pataca, confrontando pela frente com o antigo ramal de Miraí, pelos fundos 
com o Ribeirão Meia Pataca e por um lado e outro com vendedores, situado na Ponte Alta, Cata-
guases, zona suburbana, devidamente registrado sob o nº 26.473 no Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum local, cientes 
que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cata-
guases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS -Processo nº 
5003656-92.2025.8.13.0153. A MMª. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, 
Dra. Luciana e Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc… FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA 
todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, con-
testarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº5003656-92.2025.8.13.0153, requerida por MARIA CÉLIA 
CAMPOS, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com as advertências de que 
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelos reque-
rentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “Área de 8,15 m² pertencente à 
Matrícula nº 7.468, registrada em nome de Edson Dias Guimarães e uma área de 7,69 m² integrante 
da Matrícula nº 21.163, registrada em nome de João Batista Fortunato, ambas com endereço no 
Bairro Vila Reis, na Rua Vitório Pedro Graciolli, nesta cidade de Cataguases”. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta 
dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura eletrôni-
ca. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira 
Torres - Juíza de Direito.

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 
5003366-77.2025.8.13.0153. A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comar-
ca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc… FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio 
CITA todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, 
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5003366-77.2025.8.13.0153 requerida por Regina Vargas 
de Resende Paixão, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com as advertências 
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelos 
requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “Trata-se de um lote de ter-
reno com 220,00m² de área, equivalente a 10m de largura tanto na frente como nos fundos e 22,00m 
de profundidade, ambos os lados, imóvel este situado nesta cidade, no Bairro Miguel, confrontando 
pela frente com a Rua Tiradentes; pelo lado direito com Aires de Oliveira Rocha; pelo lado esquerdo 
com Pedro Almeida de Souza e pelos fundos com Rua São Cristovão”, devidamente matriculado sob 
o nº 11.532 do livro 2 no CRI de Cataguases”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no 
átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á 
por perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA. Processo 
5001007-67.2019.8.13.0153- A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Ca-
taguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este 
meio, CITA TODAS AS PESSOAS, RÉUS INCERTOS E NÃO SABIDOS, bem como ISABEL 
CRISTINA MAUAD, na qualidade de herdeira de AMAURY ANTÔNIO MAUAD, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para, querendo, contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5001007-
67.2019.8.13.0153, requerida por Terezinha das Graças Rodrigues Dias, nos quinze dias seguintes 
ao prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelo requerente na petição inicial. O imóvel tem as 
seguintes características: “um lote de terreno com 795,00 metros2, com perímetro de 121,47m, área 
construída de 93,10 m2, situado na Rua Nelson Fonseca, s/n, (atualmente Rua Elias Antôno Mauad), 
Bairro Leonardo, nesta cidade, que inicia-se no vértice P1, georeferenciado ao Sistema Geodésico, 
elipsóide GRS 80, Datum SIRGAS 2000, MC -45°00’00,Fuso 23K coordenadas Plano Retangu-
lares, Sistema UTM: N =7633077,534 e E = 737118,872, localizado na RUA ELIAS MAUAD, 

confrontação com MARCO AURÉLIO FERREIRA GOUVEIA. Do vértice P1 segue respeitando 
passeio de1,50m, confrontando com RUA ELIAS MAUAD até o vértice P2 (N = 7633049,354; E = 
737114,902) com azimute de 188°01’11” e distância de 28,459 m. Do vértice P2,defletindo à direita, 
segue até o vértice P3 (N = 7633048,095; E = 737114,458)com azimute de 199°25’49” e distância 
de 1,334 m. Do vértice P3 segue até o vértice P4 (N = 7633044,870; E = 737112,505) com azimute 
de 211°12’11” e distância de3,771 m. Do vértice P4 segue até o vértice P5 (N = 7633044,082; E = 
737111,653) com azimute de 227°13’47” e distância de 1,160 m. Do vértice P5 segue até o vértice P6 
(N = 7633043,850; E = 737110,599) com azimute de 257°33’04” e distância de 1,080 m. Do vértice 
P6, defletindo à direita, segue confrontando agora com a RUA NELSON FONSECA até o vértice P7 
(N = 7633044,636; E = 737108,841) com azimute de294°06’18” e distância de 1,926 m. Do vértice 
P7 segue até o vértice P8 (N = 7633058,318; E = 737096,049)com azimute de 316°55’36” e distância 
de18,730 m. Do vértice P8 segue até o vértice P9 (N = 7633064,530; E = 737090,694)com azimute 
de 319°14’02” e distância de 8,201 m. Do vértice P9 segue até o vértice P10 (N = 7633067,911; E = 
737088,132) com azimute de 322°51’10” e distância de 4,242 m. Do vértice P10 segue até o vértice 
P11 (N = 7633075,750; E = 737083,097)com azimute de 327°17’09” e distância de 9,317 m. Do vér-
tice P11 segue até o vértice P12 (N = 7633078,616; E = 737081,603) com azimute de 332°27’60” e 
distância de 3,232 m. Do vértice P12 segue até o vértice P13 (N = 7633080,603; E = 737081,061)com 
azimute de 344°43’29” e distância de 2,059 m. Do vértice P13,defletindo à direita, segue pelo muro 
divisa com RITA EVA DO CARMO SILVA até o vértice P14 (N = 7633080,428; E = 737085,781) 
com azimute de 92°06’60” e distância de 4,724 m. Do vértice P14 segue até o vértice P15 (N = 
7633080,255; E = 737091,956)com azimute de 91°36’08” e distância de 6,177 m. Do vértice P15 
segue até o vértice P16 (N = 7633079,234; E = 737100,711) com azimute de 96°39’08” e distância de 
8,814 m. Finalmente, segue pelo muro divisa com MARCO AURÉLIO FERREIRA GOUVEIA até 
o vértice P1 (Inicio da descrição) com azimute de 95°20’53”e distância de 18,241 m, fechando assim 
o polígono acima descrito com uma área de 795,00m² , matrícula nº 8227 no CRI desta cidade”. E 
para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação.Cataguases, data 
da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres- Juíza de Direito.

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 
5001161-56.2017.8.13.0153 A MMª. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, 
Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA 
todos os consumidores, para que tomem conhecimento da existência do acórdão que condenou o 
Insthituto de Ensino São Francisco de Assis LTDA a indenizar os danos materiais e morais indivi-
duais que lhes foram causados, e para que, querendo, ajuízem execução individual da sentença cole-
tiva, tudo conforme despacho proferido no Cumprimento de Sentença registrado sob o nº 5001161-
56.2017.8.13.0153, movido pelo Ministério Público em face do Insthituto de Ensino São Francisco 
de Assis LTDA. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, cien-
tes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 03 de outubro de 2025. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o 
subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DE 1 E 2 LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2ª Vara Cível da Comarca de Cataguases - MG 
PROCESSO NÚMERO: 0385613-31.2005.8.13.0153 EXEQUENTE: TANIA LEITE MALACHINI 
DE RESENDE EXECUTADO: MOREL BARBOSA DE ARAUJO; ADYR BARBOSA DE ARAU-
JO LEILÃO NO MODO ELETRÔNICO, LEILOEIRO RONALD DE FREITAS MOREIRA, JU-
CEMG 1061, Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo M.M. Juiz desta Comarca, faz ciência aos 
eventuais coproprietários e/ou terceiros que se enquadrem nas situações descritas nos arts.799 e 889 
do NCPC, principalmente, aos executados/devedores, e Advogados Cadastrados, que no processo in-
dicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por 
meio eletrônico (online) através da plataforma www.rofremleiloes.com.br. 1º LEILÃO: início a partir 
da inserção do presente Edital no referido site, com encerramento no dia 07/11/2025 às 10:00 horas. 
2º LEILÃO: no dia 07/11/2025 as 10:20 horas. PRÓXIMOS LEILÕES: Na ausência de licitantes, 
fica desde já, designados novos leilões para as seguintes datas: 1º leilão 09/12/2025 10:00 e 2º leilão 
09/12/2025 10:20; 1º leilão 09/02/2026 10:00 e 2º leilão 09/02/2026 10:20; 1º leilão 09/03/2026 
10:00 e 2º leilão 09/03/2026 10:20; 1º leilão 09/04/2026 10:00 e 2º leilão 09/04/2026 10:20; 1º leilão 
11/05/2026 10:00 e 2º leilão 11/05/2026 10:20; 1º leilão 11/06/2026 10:00 e 2º leilão 11/06/2026 
10:20; 1º leilão 13/07/2026 10:00 e 2º leilão 13/07/2026 10:20; 1º leilão 13/08/2026 10:00 e 2º leilão 
13/08/2026 10:20. No 1º leilão será aceito o maior lance, com valor igual ou acima da avaliação, e 
no 2º leilão serão aceitos lances a partir do valor determinado pelo Juízo, qual seja, 60% do valor da 
avaliação do bem. Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s) aci-
ma mencionada(s); através da plataforma eletrônica www.rofremleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DOS 
BENS: LOTE 1) 1/3 de um imóvel, consistente em um lote de terreno com área de 262,50 m2, todo 
murado, com frente para a Av. Humberto Mauro, contendo sobre ele edificada uma casa de n° 368, 
com jardim frontal, varanda, sala, copa, cozinha, banheiro, três quartos, sendo um com pequena área 
de claridade, corredor, de acesso aos cômodos, banheiro, área de serviço e área de lazer com dispensa 
e quarto de serviço, matriculada no CRI da Comarca de Cataguases sob o n° 17.117, terço este ava-
liado por este Oficial de Justiça em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). AVALIAÇÃO: 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO (60% do 
valor da avaliação): R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). ENDEREÇO: AVENIDA HUM-
BERTO MAURO, Nº. 368, BAIRRO CENTRO, CEP 36773- 012, CATAGUASES - MG. FORMAS 
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Será sempre considerado vencedor o maior lance ofertado, 
observado o lance mínimo, independente da forma ou condição de pagamento que o arrematante 
venha a optar. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de 
pagamento parcelado, desde que o lance seja no mesmo valor. a) À VISTA: Que o pagamento da 
arrematação ocorra em 24 horas, por depósito judicial, ou no prazo de 15 dias úteis, sendo, nesta 
última hipótese, necessário o recolhimento em 24 horas em depósito judicial, do equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do preço ofertado, como caução, e os restantes 75% (setenta e cinco por 
cento) do preço lançado, pagos até o final do prazo de 15 (quinze) dias úteis mediante recolhimento 
em depósito judicial; que, havendo opção do arrematante para o pagamento do preço no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, uma vez não recolhido o restante de 75% (setenta e cinco por cento) do preço, 
no prazo concedido, será perdido o valor da caução em favor do exequente, conforme disposto no 
art. 897 do CPC/2015. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leilão/praça 
poderão dar lances pela internet, por intermédio do site www.rofremleiloes.com.br, para tanto deve-
rão ser observadas e cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo, posteriormente, 
sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, será 
devido ao Leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, ainda que seja 
o próprio credor. Em caso de adjudicação, 2,5% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser 
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paga pelo adjudicante, será devida a remuneração do leiloeiro (taxa de leilão) no equivalente a 2% do 
valor de avaliação do bem, devido pelo exequente, no caso de extinção do processo, por adjudicação 
tardia, por remição ou por transação entre as partes; a comissão deverá ser integralmente paga no ato 
da arrematação, adjudicação, remição ou acordo. INFORMAÇÕES: pelo e-mail ronaldfmoreira@
gmail.com ou pelo site www.rofremleiloes.com.br, celular/WhatsApp (32) 9 9922-8029. DÍVIDAS: 
O bem arrematado será entregue ao arrematante, livre de qualquer ônus, sendo que eventuais débitos 
condominiais, ficam sub-rogados no preço da arrematação. Em caso de adjudicação, arcará o adju-
dicante com os débitos do imóvel. Deverá o interessado verificar a existência de débitos tributários 
e débitos de taxas condominiais, no caso dos bens imóveis, imóvel sem registro de ônus no CRI. 
CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação será expedida carta de arrematação e, conforme 
o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os bens serão entregues na condição 
em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. A venda 
dos bens imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas constantes neste 
edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem móvel, fica ao 
encargo do arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de 
arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar com 
os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com to-
dos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos 
os custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. 
Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os custos para a transferência 
do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventual-
mente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, 
ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. Em caso de desistência da arrematação o 
arrematante ficará obrigado a pagar multa de 20% sobre o valor da arrematação e ainda os 10% de 
comissão ao leiloeiro em caso de bens móveis e 5% em caso de bens imóveis, sem prejuízo de outras 
sanções, neste caso poderá ainda o leiloeiro, efetuar a venda ao lance subsequente, seguindo a ordem 
de lance. O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente 
edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam, desde já, intimadas 
as partes, os co proprietários, os interessados e, principalmente, os executados, credores hipotecários 
ou credores fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, caso não haja licitantes 
poderão ocorrer novos leilões com datas já pré definidas neste edital. A leiloeira, é apenas mandatá-
ria, não se enquadrando assim, como fornecedor intermediário ou comerciante, se eximindo assim 
de qualquer responsabilidade no bem alienado, nos termos do CPC. Cataguases/MG, 03/10/2025. 
_____________ JUIZ DE DIREITO 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS -Processo nº5004002-77.2024.8.13.0153. 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira 
Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA todos os réus ausentes, incer-
tos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 5004002-77.2024.8.13.0153 requerida por RAFAEL DE SOUZA SOARES, nos quinze 
dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a 
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelos requerentes na petição inicial. 
O imóvel tem as seguintes características: “0,581069 ha, em comum na área inscrita na Matrícula nº 
5.270, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cataguases/MG em nome dos Requeridos, 
com área total de 17,4810ha, possuindo a área usucapienda de 0,581069 ha com as seguintes medidas 
e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, definido pelas coordenadas E: 
740.150,82 m e N: 7.647.448,51 m; confrontando com terras de Matrícula: 5.270 - Sítio Glória - Ra-
faela do Carmo Soares - CPF.: 105.900.556-58, segue por Cerca de Divisa com azimute 199° 46’ 
41,32’’ e distância de 32,24 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 740.139,91 m e N: 
7.647.418,17 m; confrontando com terras de Prefeitura Municipal de Cataguases - CNPJ.: 
17.702.499/0001-81 - Estrada Municipal Glória à Santa Maria, segue por Cerca de Divisa com azi-
mute 286° 01’ 22,14’’ e distância de 17,28 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 740.123,30 
m e N: 7.647.422,94 m com azimute 285° 38’  1,50’’ e distância de 18,18 m até o vértice 4, definido 
pelas coordenadas E: 740.105,79 m e N: 7.647.427,84 m com azimute 275° 41’ 42,71’’ e distância de 
14,81 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 740.091,05 m e N: 7.647.429,31 m com azi-
mute 267° 04’ 00,29’’ e distância de 6,06 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 740.085,00 
m e N: 7.647.429,00 m com azimute 261° 56’ 46,70’’ e distância de 14,85 m até o vértice 7, definido 
pelas coordenadas E: 740.070,30 m e N: 7.647.426,92 m com azimute 255° 49’ 26,38’’ e distância de 
19,89 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 740.051,02 m e N: 7.647.422,05 m com azi-
mute 283° 15’ 57,23’’ e distância de 7,76 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 740.043,47 
m e N: 7.647.423,83 m com azimute 300° 24’ 52,79’’ e distância de 11,99 m até o vértice 10, definido 
pelas coordenadas E: 740.033,13 m e N: 7.647.429,90 m com azimute 324° 26’ 57,58’’ e distância de 
10,25 m até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 740.027,17 m e N: 7.647.438,24 m com azi-
mute 323° 16’ 41,12’’ e distância de 23,23 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 740.013,28 
m e N: 7.647.456,86 m com azimute 330° 26’ 37,97’’ e distância de 10,54 m até o vértice 13, definido 
pelas coordenadas E: 740.008,08 m e N: 7.647.466,03 m com azimute 317° 59’ 34,54’’ e distância de 
12,87 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 739.999,47 m e N: 7.647.475,59 m com azi-
mute 312° 01’ 43,81’’ e distância de 10,23 m até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 739.991,87 
m e N: 7.647.482,44 m com azimute 306° 13’ 57,29’’ e distância de 24,63 m até o vértice 16, definido 
pelas coordenadas E: 739.972,00 m e N: 7.647.497,00 m com azimute 298° 12’ 12,69’’ e distância de 
11,57 m até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 739.961,80 m e N: 7.647.502,47 m com azi-
mute 288° 17’ 41,74’’ e distância de 27,17 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 739.936,00 
m e N: 7.647.511,00 m com azimute 287° 27’ 48,22’’ e distância de 23,13 m até o vértice 19, definido 
pelas coordenadas E: 739.913,94 m e N: 7.647.517,94 m com azimute 282° 27’ 08,04’’ e distância de 
12,99 m até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 739.901,26 m e N: 7.647.520,74 m com azi-
mute 278° 32’ 44,88’’ e distância de 5,65 m até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 739.895,67 
m e N: 7.647.521,58 m; confrontando com terras de Matrícula: 10.830 - Fazenda Humaitá - Maria 
Cristina Peixoto Parreiras Henriques (Viúva) - CPF.: 012.310.806-39, segue por Cerca de Divisa com 
azimute 1° 39’ 18,71’’ e distância de 11,42 m até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 
739.896,00 m e N: 7.647.533,00 m; confrontando com terras de Matrícula: 19.888 - Sítio Glória - 
Adair da Silva CPF.: 383.800.646-15 - Cônjuge.: Marluce Lima Lobo Silva CPF.: 852.087.796-68, 
segue por Linha de Eixo Córrego Santa Maria com azimute 93° 34’ 34,80’’ e distância de 16,03 m até 
o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 739.912,00 m e N: 7.647.532,00 m com azimute 107° 05’ 
31,95’’ e distância de 12,01 m até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 739.923,48 m e N: 
7.647.528,47 m com azimute 106° 08’ 55,16’’ e distância de 10,07 m até o vértice 25, definido pelas 
coordenadas E: 739.933,15 m e N: 7.647.525,67 m com azimute 102° 30’ 09,97’’ e distância de 7,16 
m até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 739.940,14 m e N: 7.647.524,12 m com azimute 
102° 38’ 05,80’’ e distância de 30,45 m até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 739.969,85 m 
e N: 7.647.517,46 m com azimute 112° 22’ 19,14’’ e distância de 7,65 m até o vértice 28, definido 
pelas coordenadas E: 739.976,92 m e N: 7.647.514,55 m com azimute 109° 55’ 32,09’’ e distância de 
11,06 m até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 739.987,32 m e N: 7.647.510,78 m com azi-
mute 122° 55’ 34,21’’ e distância de 8,11 m até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 739.994,13 
m e N: 7.647.506,37 m com azimute 98° 11’ 53,05’’ e distância de 4,77 m até o vértice 31, definido 
pelas coordenadas E: 739.998,85 m e N: 7.647.505,69 m com azimute 113° 11’ 54,93’’ e distância de 
8,00 m até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 740.006,20 m e N: 7.647.502,54 m com azi-
mute 131° 21’ 47,56’’ e distância de 13,38 m até o vértice 33, definido pelas coordenadas E: 740.016,24 
m e N: 7.647.493,70 m com azimute 145° 16’ 37,24’’ e distância de 16,92 m até o vértice 34, definido 
pelas coordenadas E: 740.025,88 m e N: 7.647.479,79 m com azimute 141° 50’ 45,68’’ e distância de 
9,91 m até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 740.032,00 m e N: 7.647.472,00 m com azi-
mute 140° 52’ 26,26’’ e distância de 15,55 m até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 740.041,81 
m e N: 7.647.459,94 m com azimute 148° 01’ 09,36’’ e distância de 4,93 m até o vértice 37, definido 
pelas coordenadas E: 740.044,42 m e N: 7.647.455,76 m com azimute 147° 48’ 05,57’’ e distância de 
6,61 m até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 740.047,94 m e N: 7.647.450,17 m com azi-

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Vinícius Machado

EXTRATO DE CONTRATO 028/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025
CONTRATADA: AZUL TEC LICITACOES EM INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA.
CNPJ: 58.149.730/0001-39
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/mobiliário para estru-

turação do serviço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Cataguases – MG:
Computador Desktop Avançado-R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos Reais.
Nobreak 1200 VA-R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais)
PERÍODO: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Valor Global: R$ 2.480,00 (Dois Mil Quatrocentos e Oitenta Reais)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 03 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 029/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025
CONTRATADA: SOLID LICITAÇÕES LTDA.
CNPJ: 36.344.966/0001-93
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/mobiliário para estru-

turação do serviço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Cataguases – MG:
Leitor Biométrico-R$ 7.283,00 (Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais)
PERÍODO: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Valor Global: R$ 7.283,00 (Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 03 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 030/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025
CONTRATADA: 4A SOLUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 58.311.182/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/mobiliário para 

estruturação do serviço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Catagua-
ses – MG:

Monitor de Computador-R$ 840,00 (Oitocentos e Quarenta Reais)
PERÍODO: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Valor Global: R$ 840,00 (Oitocentos e Quarenta Reais)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 03 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 032/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025
CONTRATADA: GOLD COMERCIO LTDA
CNPJ: 45.523.823/0001-30
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/mobiliário para 

estruturação do serviço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Catagua-
ses – MG:

Câmera Digital -R$ 3.580,85 (Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos)

PERÍODO: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Valor Global: R$ 3.580,85 (Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais e Oitenta e Cinco 

Centavos)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 03 de Outubro de 2025.

mute 139° 47’ 45,23’’ e distância de 9,39 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 740.054,00 
m e N: 7.647.443,00 m com azimute 90° e distância de 3,00 m até o vértice 40, definido pelas coor-
denadas E: 740.057,00 m e N: 7.647.443,00 m com azimute 81° 15’ 13,82’’ e distância de 13,15 m 
até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 740.070,00 m e N: 7.647.445,00 m; confrontando com 
terras de Matrícula: 16.119 - Sítio Glória - Cristina Brandão Pinto CPF.: 012.051.416-85 - Cônjuge.: 
Leonardo Peixoto Ferreira Leite CPF.: 011.981.427-74, segue por Linha de Eixo Córrego Santa Ma-
ria com azimute 87° 23’ 20,30’’ e distância de 9,22 m até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 
740.079,21 m e N: 7.647.445,42 m com azimute 94° 08’ 56,05’’ e distância de 5,81 m até o vértice 
43, definido pelas coordenadas E: 740.085,00 m e N: 7.647.445,00 m com azimute 74° 44’ 21,65’’ e 
distância de 9,08 m até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 740.093,76 m e N: 7.647.447,39 
m com azimute 78° 43’ 13,13’’ e distância de 11,15 definido pelas coordenadas E: 740.104,69 m e N: 
7.647.449,57 m com azimute 82° 26’ 24,74’’ e distância de 18,47 m até o vértice 46, definido pelas 
coordenadas E: 740.123,00 m e N: 7.647.452,00 m com azimute 92° 19’ 49,87’’ e distância de 13,77 
m até o vértice 47, definido pelas coordenadas E: 740.136,76 m e N: 7.647.451,44 m com azimute 
101° 46’ 17,56’’ e distância de 14,36 m até o vértice 1, encerrando este perímetro”. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta 
dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura eletrôni-
ca. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira 
Torres- Juíza de Direito.



Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 033/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025
CONTRATADA: UMICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 54.491.422/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/mobiliário para 

estruturação do serviço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Catagua-
ses – MG:

Mini Estudio- R$3.191,00 (Três Mil, Cento e Noventa e Um Reais)
PERÍODO: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Valor: R$3.191,00 (Três Mil, Cento e Noventa e Um Reais)                                                     
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 03 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 18/2025
Concede Comenda Municipal do Mérito Educacional Professor Ady Pereira de Resende
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Municipal do Mérito Educacional Professor Ady 

Pereira de Resende aos seguintes professores:
Professora Andréia Silvestre da Silva e Silva, Professora Cíntia de Sousa Cardoso Me-

deiros, Professora Cristiane Fialho de Aliais, Professora Dinalva de Castro Modesto Oli-
veira, Professora Gracielle Machado da Silva de Miranda, Professora Janaína Namorato 
de Souza, Professora Josiane Boalento Reboredo, Professora Jussilene Belga Rodrigues, 
Professor Marcelo Martins Delgado, Professora Márcia Cristina dos Santos, Professora 
Monica Oliveira do Vale, Professora Karla Amorim da Silva, Professora Silvana Na-
morato de Sousa Pimenta, Professora Simone Andrade Cruz Proença, Professora Talita 
Aparecida de Oliveira Silva Carvalho

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta 
da rubrica 010.031.0001-2007 – Promoção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  
- Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO 
 Presidente              
 Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO
1ª Vice-Presidente
Vereador MARCOS DA COSTA GARCIA
2º Vice-Presidente
Vereador JUNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM
1º Secretário  
Vereador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA 
 2º Secretário 
Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA
Tesoureiro

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 19/2025
Concede Comenda Municipal do Mérito do Servidor Público “Luiz Antônio Martins”
Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Municipal do Mérito do Servidor Público “Luiz 

Antônio Martins”  aos seguintes servidores:
Bernardo Chaia Coelho, Dourielen Almeida da Paixão, Edernizio Eliezer, Flavia de 

Moura Teodoro Pereira Oliveira, Gilberto Cardoso Riguette, Gustavo Benini de Oliveira, 
Jose Mauro de Oliveira Barros, José Mario Dias Nascimento, José Queiroz Fialho, Luiz 
Ideraldo Dutra Goncalves, Maria das Graças Paula Diogo, Simone de Sousa Montes, 
Suely de Fátima Silva Moreira da Costa, Viviane de Souza Abritta Costa, Wladimir Isaac 
Acacio Reis

 Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta 
da rubrica 010.031.0001-2007 – Promoção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  
- Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO 
 Presidente              
 Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO
1ª Vice-Presidente
Vereador MARCOS DA COSTA GARCIA
2º Vice-Presidente
Vereador JUNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM
1º Secretário  
Vereador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA 
 2º Secretário 
Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA
Tesoureiro

 PORTARIA Nº 94 /2025
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS NO ÂM-

BITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, EM ATENDIMENTO A LEI Nº 
14.133/2021”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

RESOLVE:
Art. 1º Fica regulamentado cotação de preços da Câmara Municipal de Cataguases, 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei nº 5.140 de 09 de outubro de 2025
Institui o Dia Municipal da Mãe e do Pai Atípico no Município de Cataguases.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:
Art.1º –  Fica instituído, no âmbito do Município de Cataguases, o Dia Municipal da 

Mãe e do Pai Atípico, a ser comemorado anualmente no dia 21 de agosto.
Art.2º – Para os fins desta Lei, considera-se mães e pais atípicos aqueles que têm sob 

seus cuidados filhos com deficiência, síndromes, doenças raras ou transtornos do nerode-
senvolvimento, como o Transtorno do Espectro Autista (TEA), entre outros.

 Art.3º - O Dia Municipal da Mãe e do Pai Atípico passará a integrar o Calendário Ofi-
cial de Datas Comemorativas do Município de Cataguases.

 Art.4º - O Poder Executivo poderá, por meio das secretarias competentes, promover 
eventos palestras, campanhas de conscientização e ações educativas, em parceria com 
escolas, instituições, associações, conselhos e entidades da sociedade civil organizada, 
com os seguintes objetivos:

I – reconhecer e valorizar a luta das mães e dos pais atípicos;
II – divulgar informações sobre os desafios enfrentados por essas famílias;
III – estimular o acolhimento, o respeito e a inclusão social;
IV – fortalecer políticas públicas de apoio às famílias atípicas.
 Art.5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Município, suplementadas se necessário.
 Art.6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de outubro de 2025.

DECRETO Nº 6.151/2025
Dispõe sobre a substituição do cargo de Secretário Municipal de Serviços Urbanos e dá 

outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que 

trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica designado o servidor ALESSANDRO CARDOSO VIEIRA, ocupante do 

cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador Executivo para responder interi-
namente pelo cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
URBANOS no período de 06/10/2025 a 20/10/2025, em substituição ao titular da pasta, 
Sr. José de Alencar Pinto Farage, por motivo de férias.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.152/2025
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de Educação para mandato 

2024 a 2026.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de sua competência, na forma 

de que trata o inciso X do Artigo 60, da Lei Orgânica do Município de Cataguases e em 
conformidade com a Lei nº 3.802/09 de 22 de dezembro de 2009, DECRETA:

Art.1º - Fica nomeada, em substituição, alterando o Decreto nº 6.020 de 22 de dezembro 
de 2024, como membro do Conselho Municipal de Educação, para o mandato 2024 – 
2026, o seguinte representante:

II – Das Secretarias Municipais
Em substituição a:
Titular: Rosenely Silva Ribeiro Neto

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
Art. 2º O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

   § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

   I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspon-
dente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

   II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou conclu-
ídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços corresponden-
te;

   III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos es-
pecializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

   IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;

   V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
Art. 3º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto, o contratado deverá comprovar previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros con-
tratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência, 08 de outubro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente
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Fica nomeada:
Titular: Tânia Guimarães Carvalho
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 29 de setembro de 2025, alterando o Decreto nº 6.020 de 22 de dezembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.153/20
PRORROGA PELO SEGUNDO ANO CONSECUTIVO O PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO DECRETO Nº 5.916/2024.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito do município de Cataguases MG, no uso de suas atribui-

ções legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município, 
ratificando a motivação exarada no Decreto n° 5.916/2024, bem como;

CONSIDERANDO a presunção inicial de má gestão nos serviços de saúde e o risco ao 
atendimento de necessidades coletivas, advindos de uma situação periclitante na esfera fi-
nanceira, com assunção de dívidas exorbitantes pelo nosocômio, na parte organizacional, 
sem qualquer sistema gerencial operante de forma integrada e fidedigna a propiciar maior 
controle e transparência e na parte assistencial, com várias irregularidades sanitárias a 
serem implementadas, corroborando o constitucional iminente perigo público;

CONSIDERANDO os déficits ainda representam um grande passivo a impor risco para 
a continuidade dos serviços essenciais de saúde prestados pelo Hospital de Cataguases, 
sendo que a gravidade da situação demanda maior prazo para a reestruturação dos servi-
ços de forma mais eficiente, organizada e transparente;

CONSIDERANDO que a interrupção da intervenção, no momento atual, representaria 
risco de descontinuidade dos serviços de reestruturação já iniciados e, consequentemen-
te, um retrocesso e a perpetuação da dificuldade de manutenção do serviço (assistência 
médico-hospitalar) em funcionamento, ensejando a possibilidade de sua redução, inter-
rupção ou mesmo cessação, com a possibilidade iminente de colapso e perigo público 
concreto de deficiência ou paralisação parcial ou completa do atendimento hospitalar à 
população;

DECRETA
Art.1° - Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) meses, a duração da intervenção na 

Santa Casa de Misericórdia de Cataguases, mantida pela Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Cataguases, inscrita no CNPJ 19.529.478/0001-31, pessoa jurídica de 
direito privado, organizada sob associação de fins não econômicos, beneficentes e filan-
trópicos com sede na Rua Coronel Antônio Augusto Souza Filho, 442, Bairro Vila Tereza, 
CEP 36772-000, Cataguases - MG, levada a efeito através do Decreto n° 5.916/2024.

Parágrafo único - Permanecem inalterados os efeitos da intervenção, suas diretrizes e 
metas estipulados no normativo instituidor, quando não conflitarem com as medidas im-
postas por este Decreto.

 Art.2° - Mantem-se a nomeação da atual Interventora, a Sra. Grazielle de Almeida 
Vecchi, ocupante do cargo de Superintendente Assistencial, vinculada ao Hospital de Ca-
taguases, a quem competirá a manutenção do exercício das competências previstas no 
artigo 9° do Decreto 5.916/2024.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos imediatos e 
sucessivo ao término do prazo estipulado no Decreto 5.988/2024 responsável por prorro-
gar, inicialmente, o prazo de vigência da intervenção. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
VINÍCIUS FRANZONI BARBOSA FERREIRA
Secretário de Saúde

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 890/2025
Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão de livre nomeação e exoneração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Nomear o senhor ACHILES MAZINI NETO para exercício do cargo de livre 

nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO I.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 895/2025
Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão de livre nomeação e exoneração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Nomear a senhora RAFAELA DO CARMO SOARES para exercício do cargo 

de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR TÉCNICO I – COORDENADOR 
DE PROCESSOS CADASTRAIS, com lotação na Secretaria de Fazenda.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 896/2025
Mantém Afastamento Preventivo De Servidor Público De Suas Funções Enquanto Du-

rar Processo Administrativo Disciplinar Instaurado Em Seu Desfavor.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na for-

ma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,com fundamento no artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e tendo em vista as razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 003/2025, instaurado através da Portaria nº 631/2025.

RESOLVE
Art. 1º Prorrogar o afastamento da servidora M.F.P.G do exercício do respectivo cargo 

público, pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, úteis, sem prejuízo da remuneração, a fim 
de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do processo em 
referência.

Art. 2º O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, 
no período acima consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de con-
tato suficientes para que possa ser encontrado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroa-
tivos 09 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 897/2025
Nomeia os membros da Comissão Técnica e a gestora das parcerias da Lei Federal n° 

13.019 de2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inci-

so II, “c” e, na forma de sua competência privativa de que tratam os incisos II e VII, do 
artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 
de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica das parcerias para a atuação na análise e julgamento 

dosPlanos de Trabalho, bem como avaliação e monitoramento dos Termos de Fomento 
entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e asentidades - Organização da Sociedade 
Civil: Obra Unida Lar São Vicente de Paula,referente a Emenda Parlamentar Individu-
al - Tipo RP6 -  nº 202514050012– Programa/Ação - GND 3 CUSTEIO - Estrutura-
ção da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - PROGRA-
MAÇÃO 311530020250002 - do MARIO HERINGER -  Deputado Federal no valor de 
R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) e a  Organização da Sociedade Civil: APAE 
CATAGUASES - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Emenda Parlamentar 
Individual - Tipo RP6 -        nº 202544730003– Programa/Ação - GND 4 Investimento 
- Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - 
PROGRAMAÇÃO 311530020250001 - do SAMUEL VIANA -  Deputado Federal no 
valor de R$100.000,00 (Cem mil reais), na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 
de 2014 e art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 4.941/2018, que será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a)Agda Roberta Medina, Coordenadora da Vigilancia Socioassistencial;
b)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social  Especial;
c) Luciana Aparecida de Castro,  Diretora da Proteção Social Básica.
 Art.2º - Nomear a Sra. Lenir Rodrigues Chagas Possani, como gestora municipal da 

parceria. 
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 898/2025
Dispõe sobre exoneração de servidora efetiva, a pedido.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar, a pedido, a servidora AGRIPINA CAVALARI LUIZ, matrícula nº 

113050, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, lotada na 
Secretaria de Educação.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com retroativos a 01 de 
outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 899/2025
Dispõe sobre nomeação para cargo comissionado de livre nomeação e exoneração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
Art.1º- Nomear a senhora SÔNIA RODRIGUES DA SILVEIRA OLIVEIRA para exer-

cício do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR DE APOIO I, com 
lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroa-
tivos a 06 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
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Secretário de Administração

PORTARIA Nº 900/2025
Dispõe sobre exoneração de servidor de cargo comissionado de livre nomeação e exo-

neração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar o senhor PAULO JORGE MAZINI do cargo de livre nomeação e exo-

neração de COORDENADOR DE APOIO I, com lotação na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 901/2025
Exonera servidora por aposentadoria, com fundamento na Emenda Constitucional 

nº103/2019.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, a servidora LUCIENE DE 

ALMEIDA BOTELHO LACERDA, matrícula 119440, ocupante do cargo de ODON-
TÓLOGA, com fundamento nos termos do §14 do art. 37 da Emenda Constitucional nº 
103/2019:

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 902/2025
Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em Concurso Público.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação do Senhor LECIVALDO SIMÃO LUIZ, aprovado em 4º 

lugar - Ampla Concorrência no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exer-
cício do cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, com lotação na Procuradoria Geral 
do Município.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da 
publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 903/2025
Dispõe sobre a nomeação de candidata    aprovada em Concurso Público.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal,

Considerando o resultado final do Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023;
Considerando a aprovação da candidata Marcela Cristina Andrade de Oliveira, classifi-

cada em 2º lugar na lista de reserva de vagas para candidatos Pretos ou Pardos;
Considerando o disposto no §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.935/2023, bem como 

no §2º do art. 7º da Lei Federal nº 15.142/2025;
Considerando que o candidato classificado em 1º lugar nessa modalidade foi nomeado 

dentro do número das vagas da ampla concorrência;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora MARCELLA CRISTINA ANDRADE DE 

OLIVEIRA, aprovada em 2º lugar na modalidade PPP no Concurso Público regido pelo 
edital 001/2023 para exercício do cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, com lota-
ção na Procuradoria Geral do Município.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da 
publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 904/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido da 

servidora que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 

Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 06 de outubro de 2025, a pedido, o contrato de traba-

lho da servidora ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 728123, ocupante do 
cargo de ADVOGADA, com lotação na Secretaria de Fazenda. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 905/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido da 

servidora que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 06 de outubro de 2025, a pedido, o contrato de tra-

balho da servidora RAFAELA DO CARMO SOARES, matrícula nº 728391, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Fazenda. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 906/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido da 

servidora que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na 

forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho da servidora DANIELA FER-

REIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 729119, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
EDUCADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroa-
tivos 03 de outubro de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

Portaria 907/2025
Dispõe sobre a instauração de Sindicância Preliminar nº 129/2025 para apurar a regularidade 

da carga horária de servidores Agentes de Combate a Endemias do Município de Cataguases/
MG.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES/MG, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo Art. 89, caput, da Lei Ordinária Municipal nº 
4.879, de 25 de agosto de 2022, que dispõe sobre o processo disciplinar administrativo no âmbito 
da Administração Pública Municipal:

CONSIDERANDO:
.O Memorando nº 977/2025-PGM, datado de 07 de outubro de 2025, por meio do qual o Pro-

curador Geral do Município, Dr. Alcino Rodrigues Carvalho, solicitou a abertura de Sindicância 
Preliminar para apurar a legalidade e regularidade da carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
atribuída aos servidores Agentes de Combate a Endemias.

.A Recomendação nº 02/2025/1ª PJ Cataguases do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, de 18 de julho de 2025, que apontou a irregularidade de diversos Agentes de Combate a 
Endemias estarem cumprindo jornada de 30 (trinta) horas semanais, em infração à Lei Municipal 
nº 4.708/2020 e à Lei Federal nº 11.350/2006, que prevêem carga horária obrigatória de 40 (qua-
renta) horas semanais para tais servidores.

.A necessidade de apuração dos fatos, em observância aos princípios da legalidade, da ampla 
defesa e do contraditório.

.Que a Sindicância Preliminar é o instrumento adequado para a apuração de fatos que, a prin-
cípio, não contêm elementos de convicção suficientes para a imediata instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD).

RESOLVE:
Art.1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA PRELIMINAR com o objetivo de apurar a legalidade e 

regularidade da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais atribuída aos servidores Agen-
tes de Combate a Endemias, conforme o rol anexo ao Memorando nº 977/2025-PGM.

Art.2º - DESIGNAR a Comissão Processante Permanente, composta pelos seguintes membros, 
nos termos do Art. 97 da Lei nº 4.879/2022:

Roberto Guimarães-Presidente
Renata Gomes Carvalho Tófani-Secretário
Miriam do Rosário Oliveira Silva de Almeida-Membro Oficial
Parágrafo único - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade.
Art.3º - Fixar o prazo para a realização da Sindicância em 60 (sessenta) dias, contados da 

publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado pelo Controlador Geral do Município, se ne-
cessário, de acordo com a complexidade do objeto, conforme Art. 89, § 3º, da Lei nº 4.879/2022.

Art.4º - Determinar que os servidores supostamente envolvidos nos fatos, listados no rol anexo 
ao Memorando nº 977/2025-PGM, sejam formalmente notificados para, querendo, apresentarem 
defesa e requererem provas, no prazo legal, assegurando-se o pleno exercício do contraditório e 
da ampla defesa.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Cataguases, 09 de outubro de 2025.
Cíntia Raquel Garcia
Controladora do Município

•6 Cataguases Domingo, 12 de outubro de 2025



•7 Cataguases Domingo, 12 de outubro de 2025



Secretaria de Educação
Secretária: Marilda Matias de Souza Silva

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO SME Nº 004/2025

TERMO DE FOMENTO SME Nº 004/2025 que entre si celebram o Município de Ca-
taguases/MG e a Caixa Escolar Amelinha de Carvalho Peixoto, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 19.476.688/0001-09, com vistas à aquisição de equipamentos e material permanente 
conforme Emenda Impositiva nº 34/2025 prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA - 
Lei nº5.074/2024 ) e justificativa de dispensa de chamamento público nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

DO OBJETO Parceria para a execução da Emenda Impositiva nº 34/2025 cujo objetivo 
é a aquisição de equipamentos e material permanente necessários para um melhor desen-
volvimento das atividades escolares conforme previsto na Lei nº 5.074/2024 e nos termos 
da Lei nº 13.019/2014.

VIGÊNCIA O prazo de vigência do Termo é de 11 de setembro a 31 de dezembro de 
2025. 

VALOR O valor total do repasse é de R$30.000,00 (trinta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes da presente estão consigna-

das no Orçamento Público  Municipal para o exercício de 2025, na dotação a seguir 
discriminada: Secretaria de Educação/Gestão do Ensino Fundamental I - Ficha 555 – 
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxílios; 1500.000.1001.901 – Recursos não vinculados de im-
postos – Emenda Impositiva.

FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases (MG) para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Fomento. 

Cataguases, 11 de setembro de 2025. José Henriques/Prefeito de Cataguases; Rayanne 
Gonçalves Martins dos Santos/Presidente da OSC;Gestora da parceria: Luciana Mar-
garete Mendes Rocha e Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação da parceria: 
PRESIDENTE: Cristina Xavier de Souza Costa MEMBROS: Sandra Moutinho da Ro-
cha e Ricardo Luiz Alves de Almeida. conforme Portaria nº 721/2025 publicada em 13 
de julho de 2025.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de Fo-
mentocom a Caixa Escolar Amelinha de Carvalho Peixoto, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.476.688/0001-09, com vistas à aquisição de equipamentos e material permanente con-
forme Emenda Impositiva nº 34/2025

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
Considerando o disposto no art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, que es-

tabelece a inexigibilidade de chamamento público quando se verificar a inviabilidade de 
competição entre organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do obje-
to da parceria ou quando as metas somente puderem ser atingidas por entidade específica, 
especialmente nas hipóteses em que a parceria decorrer de transferência autorizada em lei 
que identifique expressamente a entidade beneficiária.

Destaca-se que a Caixa Escolar foi contemplada na Lei Orçamentária Anual (LOA 2025 
– Lei 5.074/2024 com o repasse de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) visando aquisição de 
equipamentos e material permanente a título de auxílio, proveniente da Emenda Imposi-
tiva nº 34/2025.

O plano de trabalho apresentado propõe o atendimento dde necessidades associadas ao 
atendimento de alunos da Escola Estadual Astolfo Dutra, situada no Município, atenden-
do ao Ensino Fundamental, área prioritária e de competência compartilhada entre o esta-
dos e municípos conforme Constituição Federal e Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
nacional (LDBEN nº 9394/1996). E, tendo a instituição cumprido os requisitos para o es-
tabelecimento de parcerias e, considerando o objeto da Emenda que é beneficiar alunos da 
escola que oferta o ensino fundamental, avalia-se como de interesse social o cumprimento 
da Emenda posto que beneficiará cidadãos do Município em seu direito educacional com 
a compra de equipamentos para utilização nas atividades escolares com vistas à melhorias 
no atendimento..

No tocante à experiência prévia, destaca-se que a escola funciona há vários anos, com 
ampla experiência na aquisição de equipamentos com recursos públicos a serem utiliza-
dos na manutenção do ensino e desenvolvimento de ensino nos termos do artigo 70 da Lei 
9394/1996, indicando a execução de atividades de natureza similar, o que comprova sua 
capacidade técnica e institucional para a execução da presente parceria. 

Dessa forma, encontra-se caracterizada a OSC proponente nos termos legais, atendendo 
ao fundamento da inexigibilidade de chamamento público previsto no art. 31, inciso II, 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

Cataguases, 02 de setembro de 2025.
Marilda Matias de Souza Silva
Secretária Municipal de Educação/ Cataguases-MG.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de Fomento com a 

Caixa Escolar Amelinha de Carvalho Peixoto, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.476.688/0001-09, 
com vistas à aquisição de equipamentos e material permanente conforme Emenda Impositiva nº 
34/2025.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SME Nº 003/2025 
Destaca-se que a Caixa Escolar foi contemplada na Lei Orçamentária Anual (LOA 2025 – Lei 
5.074/2024 com o repasse de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) visando aquisição de equipamentos 
e material permanente a título de auxílio, proveniente da Emenda Impositiva nº 34/2025.

Considera-se o disposto no art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece a 
inexigibilidade de chamamento público quando se verificar a inviabilidade de competição entre 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas por entidade específica, especialmente nas hipóteses 
em que a parceria decorrer de transferência autorizada em lei que identifique expressamente a 
entidade beneficiária.

O plano de trabalho apresentado propõe aquisição de equipamentos necessários ao desenvolvi-
mento das atividades escolares associadas ao atendimento de alunos da Escola Estadual Astolfo 
Dutra, situada no Município/Bairro Dico Leite que oferta o Ensino Fundamental, área prioritária 
e de competência compartilhada entre o estados e municípios conforme Constituição Federal e 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN nº 9394/1996). 

Tendo a instituição cumprido os requisitos para o estabelecimento de parcerias e, considerando 
o objeto da Emenda que propõe aquisições para beneficiar alunos da escola, avalia-se como de 
interesse público o cumprimento da Emenda posto que beneficiará cidadãos do Município em 
seu direito educacional com a compra de equipamentos para utilização nas atividades escolares 
com vistas a melhorias no atendimento.

No tocante à experiência prévia, destaca-se que a escola funciona há vários anos, com ampla 
experiência na aquisição de equipamentos com recursos públicos advindos de parcerias a serem 
utilizados na Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (ações de MDE) nos termos do artigo 
70 da Lei 9394/1996, indicando a execução de atividades de natureza similar, o que comprova 
sua capacidade técnica e institucional para a execução da presente parceria. 

Considerando que os documentos foram analisados pelo Setor Administrativo desta SME, 
Setor de Convênios da Prefeitura, bem como mediante Parecer Jurídico favorável, a OSC propo-
nente encontra-se caracterizada nos termos legais, atendendo ao fundamento da inexigibilidade 
de chamamento público previsto nos arts. 29 e 31 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Cataguases, 11 de setembro de 2025.
Marilda Matias de Souza Silva
Secretária Municipal de Educação/ Cataguases-MG.

  EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO EMENDA IMPOSITIVA 
 TERMO DE FOMENTO   Nº 017/2025

A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Gestão Institucional ,  torna público a celebração do Termo de Fomento nº 017/2025 com a 
organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CANTO E DANÇA AFRO 
JUTSINO E SÃO VICENTE,  CNPJ nº 13.698.247/0001-75, através da Emenda Impositiva nº 
058/2025  do Vereador Rogério Filho,  cujo objeto é custear as atividades desenvolvidas pela 
Entidade para fortalecer  economicamente e fomentar a sustentabilidade.

VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
VIGÊNCIA: 26/09/2025  a 26/12/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.016 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-

TO ECONÔMICO E GESTÃO INSTITUCIONAL - Ficha  902 - Material de Consumo - 
1.500.000.0000.900 - EMENDAS IMPOSTIVAS

DATA DE ASSINATURA:026/09/2025
 Cataguases,  05 de outubro  de 2025
JOSÉ HENRIQUES				  
 PREFEITO DE CATAGUASES-MG
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ATA Nº 07/2025- 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE  

COMDEMA DE CATAGUASES

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, via video-
conferência pelo Google Meet, às 14 horas, após transcorrido o prazo previsto na 
Lei nº 4.316, de 14 de dezembro de 2015, em seu Art. 13, foi iniciada a primeira 
reunião extraordinária de 2025 do Conselho Municipal de Defesa do Meio Am-
biente – COMDEMA de Cataguases, Minas Gerais. A reunião foi presidida por 
Artêmio de Souza Silva, presidente do conselho, com a participação virtual dos 
seguintes conselheiros: Alessandro Cardoso Vieira (Secretaria de Serviços Ur-
banos), Cristiana de Lourdes Arquete de Almeida (Florescer), Elizabete Oliveira 
Abrita (Secretaria de Administração), Evandro Emanuel Henriques de Mendon-
ça Júnior (Secretaria de Administração), Flávia de Sousa Vieira (Secretaria de 
Educação), Jamaica dos Reis Vilela e Hagda Caetano de Oliveira (Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA), Jefferson da Silva Ladeira e Luiz Sérgio 
da Silva (Tecidos Cataguases), Leonardo de Oliveira Cordeiro (IFSUDESTE), 
Marcelo Rodrigues Alves (COPASA), Marco Aurélio Moreira D’Uva Venditti 
(ARPA), Sandra Maria Ferreira de Souza (Secretaria de Cultura), Simone Gue-
des de Paula Costa (Coletivo Lélis). Como participantes convidados: Anluizi 
Cejara (Engenheira - SAMA) e Tiago Viana (Coordenador - SAMA). A pauta 
da reunião incluiu os seguintes tópicos: (1) Posse de novos membros do con-
selho – biênio 2025-2027; (2) Capacitação dos novos conselheiros; (3) Eleição 
da Diretoria Executiva 2025-2026; (4) Pauta livre. (Tópico 1) O Sr. Artêmio 
deu as boas-vindas aos novos membros do conselho e, em seguida, explicou 
o funcionamento da organização das reuniões. Na sequência, iniciou a leitura 
do Decreto nº 6.138, de 12 de setembro de 2025, informando os conselheiros e 
suplentes nomeados, tanto do Poder Público quanto da Sociedade Civil, e agra-
deceu aos presentes pela participação. Logo após, Anluizi Cejara se apresentou, 
informou sobre a normativa e o regimento interno do conselho, presentes na Lei 
nº 4.316, de 14 de dezembro de 2015, e declarou empossados os conselheiros. 
Ela também comunicou a republicação do decreto, devido a erros de digitação. 
Tiago Viana, Coordenador do Meio Ambiente, reiterou a fala de Anluizi, ressal-
tando a importância da participação dos conselheiros nas reuniões.  (Tópico 2) 
Anluizi iniciou a capacitação dos novos membros, revisando o regimento inter-
no e explicou que o conselho tem a função de defesa do meio ambiente, sendo 
um órgão consultivo, de assessoramento, deliberativo, normativo e fiscalizador. 
Além disso, informou que o COMDEMA é responsável pela colaboração no pla-
nejamento e elaboração de normativas visando o desenvolvimento sustentável 
do município, atuando em programas de Educação Ambiental, ações educati-
vas, fiscalização e emissão de pareceres. Também pode solicitar parecer técnico 
por meio da Secretaria de Meio Ambiente ou demais órgão responsável. Anluizi 
destacou a importância do entendimento de que o COMDEMA representa a so-
ciedade, conforme previsto em lei, e que o meio ambiente é um bem coletivo. 
Portanto, qualquer ação ou uso deve ser aprovado por todos, o que reforça a 
necessidade de participação tanto do poder público quanto da sociedade civil, 
bem como da comunicação efetiva entre o conselho e o município. Na sequ-
ência, ela explicou o funcionamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
que recebe recursos provenientes do licenciamento municipal, processos de in-
tervenção, multas, compensações ambientais e programas ambientais, embora 
não conte com arrecadação mensal fixa. Artêmio complementou, informando 
que, por meio do fundo, foi possível adquirir um veículo para fiscalização em 
parceria com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, além de financiar 
o projeto de mapeamento da arborização urbana, entre outros. Anluizi sugeriu 
que a discussão sobre o fundo ocorra em uma reunião específica, para tratar 
de projetos, arrecadações, formação da comissão gestora e demais capacitações 
sobre o tema. Informou ainda que os processos de intervenções ambientais e os 
pedidos de recursos devem ser aprovados deliberativamente pelo COMDEMA, 
sendo fundamental a participação dos conselheiros na análise e sugestão quanto 
a análise dos processos e das medidas compensatórias e mitigadoras. A conse-
lheira Sandra questionou se os projetos do fundo podem ser realizados em parce-
ria com outros setores, e Anluizi respondeu afirmativamente. Sobre as reuniões, 
Anluizi explicou a dinâmica dos encontros ordinários, mensalmente, e extraor-
dinários, quando necessários, ressaltando que são públicos e abertos a todos. Em 
seguida, apresentou a estrutura e composição do conselho.  (Tópico 3)Foi então 
iniciada a eleição da diretoria por meio de votação, sendo apresentada uma cha-
pa única composta pelos conselheiros Jamaica Vilela, Artêmio de Souza, Hagda 
Caetano e Leonardo de Oliveira, nos cargos de Presidente, Vice-presidente, Se-
cretária e Tesoureiro, respectivamente. A chapa foi aprovada por unanimidade 
pelos conselheiros presentes e a nova diretoria foi empossada. Informou-se que 
o decreto de nomeação será publicado no próximo jornal oficial, juntamente com 
a retificação do decreto de nomeação dos membros.  (Tópico 4.1)A conselheira 
Sandra sugeriu que as reuniões passem a ser realizadas no período da manhã. 
Anluizi propôs a realização de uma votação sobre o tema. Iniciada a votação, a 
maioria dos conselheiros votou favoravelmente à mudança. A conselheira Flávia 
informou não ter disponibilidade no turno da manhã e que verificaria com seu 
suplente a possibilidade de participação nesse novo horário. Ficando definido 
para o turno da manhã, as 08h30mim, as reuniões do conselho e mantendo o dia 
de quarta -feira. (Tópico 4.2) A conselheira Simone questionou como funcionam 
as votações no conselho. Anluizi explicou que cada entidade tem direito a um 
voto, sendo o suplente autorizado a votar apenas na ausência do titular. Caso 
ambos estejam presentes, somente um representante poderá exercer o voto. Nada 
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Esta ATA foi aprovada na 7º reu-
nião ordinária do Conselho de Defesa do Meio Ambiente, realizada no dia 08 de 
Outubro de 2025, por todos os conselheiros presentes.

Jamaica dos Reis Vilela
Presidenta do COMDEMA

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: Rafael Nogueira

Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2025
REGISTRO DE PREÇOS N°083/2025
UASG 984305 - PE 90085
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em forneci-

mento de materiais de construção para atendimento às demandas de diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 23/10/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 9.629.882,73
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Cen-

tro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 09 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em servi-

ços de locação de equipamentos e sistemas destinados a análise e inteligência de gestão de tráfego 
para atender às demandas da CATRANS da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: CONSÓRCIO FISCALIZAÇÃO CATAGUASES
Data de homologação: 03/10/2025
Valor homologado: R$ 5.430.708,00
Valor estimado: R$ 5.665.915,32
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 076/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em forne-

cimento de filme radiológico digital, para atender às demandas do setor de Raio-X da Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESA: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA
Data de homologação: 03/10/2025
Valor homologado: R$ 60.000,00
Valor estimado: R$ 113.982,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo 

Prefeito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise do Agente de Con-
tratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. Murilo de Paula Abrita, AUTORIZA, o procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 
051/2025, embasado no art. 74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da 
empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.683.111/0001-07 para prestação de serviços especializados de tecnologia da informação, 
de forma continuada, referentes às Notificações Eletrônicas de Trânsito, através do Sistema de Noti-
ficação Eletrônica – SNE, pertencente à Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN, subsistema 
do Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF em atendimento às demandas do Órgão 
Executivo de Trânsito e Transporte Público do Município de Cataguases – CATRANS, da Prefeitura 
do município de Cataguases/MG no valor total de R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais).

Cataguases (MG), 07 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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RESOLUÇÃO 035/2025

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011; e

Considerando:
I-Aprovação pela assembleia ordinária do dia 12/09/2025, de realização da iniciativa “Vamo 

pra praça?”;
Resolve: 
Art. 1º- Autorizar a utilização de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) para 

compra de gêneros alimentícios, um kit lanche tipo 3 (no valor de 1.342,25) e um kit lanche tipo 
6 (no valor de R$ 1.078,20) para a realização da iniciativa “Vamo para praça?”, que se realizará 
no dia 02/10/2025, das 8h às 12h, na Chácara Dona Catarina. 

Art. 2º- O objetivo da iniciativa é promover um momento para apresentação de uma amos-
tra das atividades/projetos desenvolvidos com crianças e adolescentes do município financiados 
e acompanhados pelo Fundo da Infância e Adolescência e fomentar a troca de experiências e 
aprendizados entre integrantes da Rede de Proteção e Garantia de Direitos. 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
Cataguases, 12 de setembro de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 036/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011; 
Resolve: 
Art. 1º- Autorizar a utilização de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) para 

compra de gêneros alimentícios, dois kits lanche tipo 1 (no valor de R$ 592,00), para apoio na 
realização da abertura da IV Semana da Criança e do Adolescente no Judiciário: “Laços do cora-
ção - o afeto que acolhe, o vínculo que transforma”, que se realizará no dia 10/10/2025, às 14h, na 
Rua Coronel Antônio Augusto Souza Filho, nº 49 - Vila Tereza (Salão Social do Clube do Remo).

Art. 2º- O objetivo central da proposta, promovida pelo Comissariado da Infância e Juventude 
(TJMG), é a oferta de capacitação da rede de proteção, com a presença de autoridades do Judici-
ário, Ministério Público, Defensoria Pública e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 
Cataguases, 25 de setembro de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
 A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA  DE TRABALHO E RECICLAGEM 

DE CATAGUASES E REGIÃO – CONVOCA todos os interessados para participarem da ASSEM-
BLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO da COOPERATIVA DE TRABALHO E RECICLAGEM DE 
CATAGUASES E REGIÃO, que se realizará no dia 17 de outubro de 2025, na Rua José Maria Fi-
gueiredo, n° 60, sala 12 - Centro - Cataguases - MG (Galeria do Colégio Equipe), com  QUÓRUM 
mínimo de 7 cooperados, em primeira chamada às 8:00 horas, em segunda chamada às 9:00 horas e  
em terceira e última chamada às 10:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do  dia:

1. Deliberação de Fundação da Cooperativa;
2. Leitura e aprovação do Estatuto Social;
3. Eleição e posse da Diretoria;
4. Eleição e posse do Conselho Fiscal.
5. Primeiras deliberações da diretoria (como o registro da cooperativa)
LUSIMAR GUIMARÃES PEREIRA 
Membro da COMISSÃO PRÓ-COOPERATIVA.
 Cataguases, 07 de outubro de 2025.
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ESPORTE

Prefeitura incentiva atividades
voltadas ao Outubro Rosa

SERVIÇOS URBANOSESPORTE E SAÚDE

A Secretaria de Esportes da Prefeitura de Cataguases participou, no último fim de semana, 
de duas ações alusivas à campanha Outubro Rosa, reforçando a importância da prevenção 
e do cuidado com a saúde da mulher. Os eventos aconteceram na área do Horto Florestal e 
reuniram atividades físicas, palestras e mobilização comunitária.

No sábado, 4 de outubro, foi realizada a Caminhada da OAB – Terceira Edição, com saída 
da Avenida Humberto Mauro em direção à Estação Ecológica Água Limpa. Já no domingo, 
5, a Ricardo Nunes Assessoria Esportiva promoveu um encontro voltado à conscientização 
sobre o câncer de mama, com alongamento, corrida de 5 quilômetros e palestras médicas.

Com o apoio às atividades, a Secretaria de Esportes reafirma seu compromisso com o in-
centivo à qualidade de vida, à prática esportiva e à promoção da saúde, demonstrando que 
o esporte também é um importante instrumento de conscientização e cidadania.

Ecoremada no Rio Pomba
 celebra 98 anos do Clube do Remo 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Comitê PopRua intensifica 
ações de apoio à população

em situação de rua

O Comitê PopRua, instituído pelo Decreto nº 6.141, de 2025, intensificou as ações so-
cioassistenciais voltadas à população em situação de rua. Entre as iniciativas está a retirada 
dessas pessoas, juntamente com seus pertences, de locais públicos, oferecendo alternativas 
de acolhimento, atendimento em saúde, oportunidades de trabalho e reinserção social.

O trabalho é realizado de forma integrada entre as políticas de Assistência Social e Saúde, 
articulando o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o Sistema Único de Saúde 
(SUS), sempre com respeito à dignidade humana. A equipe técnica do comitê se dedica a 
identificar cada caso, compreender a trajetória de cada pessoa e propor soluções concretas 
para a reconstrução de suas vidas.

As equipes da Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura de Cataguases intensificaram, nesta 
semana, os trabalhos de manutenção e melhorias em várias regiões do município. As ações con-
templaram desde a recuperação de calçamento até intervenções na rede de drenagem pluvial e 
limpeza de bueiros.

Na região central, os calceteiros atuaram na recomposição de calçamento na Praça Santa Rita e 
nas ruas Major Vieira e Tenente Fortunato, garantindo melhores condições de circulação e segu-
rança para pedestres e motoristas.

Enquanto isso, equipes de drenagem concluíram serviços de manutenção pluvial no Distrito de 
Sereno, na Rua José Costa Cruz (Bairro Taquara Preta), na Rua José do Grupo (Bairro Sebastião 
Adolfo) e na Rua Dez (Bairro Colinas). Também foi executada a extensão de uma rede pluvial 
para a instalação de um novo bueiro na Rua Antero Ribeiro, no Bairro Pampulha, ampliando a 
capacidade de escoamento das águas das chuvas naquela localidade.

Além disso, os serviços de limpeza de bueiros foram realizados em várias vias do Bairro Haidee 
e na Avenida Humberto Mauro, contribuindo para a prevenção de alagamentos e o bom funciona-
mento do sistema de drenagem.

As ações fazem parte do cronograma permanente de manutenção executado pela Secretaria de 
Serviços Urbanos, que tem como objetivo manter a infraestrutura da cidade em boas condições e 
melhorar a qualidade de vida da população cataguasense.

Prefeitura intensifica ações
de manutenção em diversos 

pontos de Cataguases

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

A Prefeitura, por meio da secretaria mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
seguiu nesta semana com o patrolamen-
to da estrada que liga a cidade de Gui-
doval ao Distrito de Cataguarino. 
O serviço, que já faz parte da rotina 
de manutenção das estradas rurais do 
município, é essencial para garantir 
segurança, melhorar a circulação e faci-
litar o deslocamento de moradores, pro-
dutores rurais e motoristas que utilizam 
a via. Além do nivelamento da estrada, 
tem sido feitos serviços de drenagem 
para o escoamento adequado das águas 
pluviais, evitando erosões e maiores
danos durante o período chuvoso.

Serviços de
patrolamento

A Prefeitura Municipal de Cataguases, por meio da Secretaria de Esportes e Defesa Ci-
vil, apoiou a realização da Eco Remada como parte das festividades ocorridas durante o 
mês de outubro em comemoração dos 98 anos do Clube do Remo. O evento aconteceu no 
último domingo, dia 5, no Rio Pomba, e pode ser apreciado das pontes Metálica e Nova, 
com uma vista que sempre oferece um belo espetáculo a todos. Nesse ano, mais uma vez a 
organização procurou demonstrar que uma vez tomadas todas as precauções necessárias, 
o esporte pode ser praticado por esportistas de todas as idades, inclusive idosos, e ainda 
por deficientes físicos, em função da participação de Johnatan Melo, conhecido atleta 
PCD da Equipe Master de Natação do Remo e que participou mais uma vez dessa edição 
da Eco Remada.
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SAÚDE

Encontros nos postos de saúde
debateram prevenção ao suicídio

Ao longo do mês passado, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Saúde, promoveu a Campanha 
Setembro Amarelo. Diversos serviços e unidades de atendimento à população realizaram encontros, 
palestras e bate-papos sobre o tema, voltado à prevenção do suicídio.

A campanha existe desde 2013, quando a Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP) deu noto-
riedade e inseriu no calendário nacional a campanha internacional Setembro Amarelo. Desde então, 
em parceria com o Conselho Federal de Medicina (CFM), a ABP divulga a iniciativa e conquista 
parceiros em todo o Brasil.

O dia 10 de setembro é, oficialmente, o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio, mas as ações acon-
tecem durante todo o ano. Segundo dados da Associação, o Setembro Amarelo é atualmente a maior 
campanha antiestigma do mundo, já que o suicídio é uma triste realidade que atinge o planeta inteiro 
e gera grandes prejuízos à sociedade. De acordo com a última pesquisa realizada pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), em 2019, são registrados mais de 700 mil suicídios por ano no mundo, 

sem contar os casos subnotificados — o que eleva a estimativa para mais de um milhão. No Brasil, 
os registros se aproximam de 14 mil casos anuais, ou seja, em média, 38 pessoas tiram a própria vida 
todos os dias.

Em Cataguases, a campanha ganhou fôlego extra nas unidades básicas de saúde, que se empenha-
ram em realizar eventos alusivos à data. Palestras, rodas de conversa, debates e bate-papos marcaram 
a programação. Em todas as ações, as equipes das Estratégias de Saúde da Família se desdobraram 
para reunir as comunidades onde atuam e promover o diálogo sobre o tema.

“Todos nós devemos atuar ativamente na conscientização sobre a importância da vida e na pre-
venção do suicídio, tema que ainda é visto como tabu. É essencial falar sobre o assunto para que as 
pessoas que estejam passando por momentos difíceis e de crise busquem ajuda e entendam que a 
vida sempre vai ser a melhor escolha”, destacou a coordenadora de Atenção Básica da Secretaria de 
Saúde, Fernanda Rocha Guedes.

Município é destaque em evento estadual de Vigilância em Saúde
A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG) realizou entre os dias 30 de se-

tembro e 2 de outubro, na Cidade Administrativa, em Belo Horizonte, o I Seminário de Vigilância 
Epidemiológica de Minas Gerais e o II Encontro da Rede de Preparação, Vigilância e Resposta às 
Emergências em Saúde Pública. O evento teve como objetivo fortalecer as ações de vigilância em 
saúde no estado, por meio da atualização técnica, capacitação de profissionais, troca de experiências 
e integração entre os diferentes níveis de gestão. A programação contou com palestras, mesas-re-
dondas e painéis temáticos sobre os principais desafios e inovações da vigilância epidemiológica.

Cataguases foi destaque no encontro com quatro trabalhos selecionados para apresentação, sendo 
que dois deles foram expostos na modalidade pôster (“Campanha de Vacinação contra a Influenza: 
Estratégia Itinerante para Imunização de Servidores Municipais” e “Vacinação nas Escolas: Estraté-
gia Intersetorial para Ampliação da Cobertura Vacinal”). Outros dois trabalhos foram selecionados 
para apresentação oral, entre apenas 15 escolhidos de todo o estado, são eles “Projeto Bota-Fora: 
Estratégia Contínua para o Controle Vetorial e Promoção da Sustentabilidade” e “Controle Integra-
do de Esporotricose Humana: Uma Experiência Exitosa”.

Ao final do evento, o trabalho “Controle Integrado de Esporotricose Humana” foi um dos três 
mais bem avaliados e recebeu menção honrosa, reconhecimento concedido pela Secretaria de Esta-
do de Saúde aos melhores projetos apresentados no seminário. As apresentações foram conduzidas 
pela coordenadora de Vigilância em Saúde, Amanda da Silva Souza, que também é autora dos mes-
mos. Ela destacou a relevância do momento.  “Foi uma grande honra representar nosso município 
em um evento dessa magnitude. Cada um desses trabalhos reflete o esforço coletivo das nossas 
equipes, o compromisso com a saúde pública e a busca por soluções inovadoras que realmente 
impactam a vida da população”, enfatizou. Ainda conforme a coordenadora, “receber a menção 
honrosa é um reconhecimento que pertence a toda a equipe de Vigilância em Saúde de Cataguases”.

Santa Clara
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Sol Nascente Vila Reis


